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Municipal e publicitada no portal www.cm -vnpaiva.pt, em E -gov/Re-
cursos Humanos:

Lista unitária de ordenação final
Candidatos aprovados:
1.º Lugar: Sílvia Maria Seixas do Amaral — 18,50 valores;
2.º Lugar: Hermínia Marques Rodrigues — 18,10 valores;
3.º Lugar: Maria do Céu Santos Afonso Ferreira — 17,10 valores;
4.ª Lugar: Rosa Maria Pires Mota Silva — 15,70 valores;
5.º Lugar: Sissi Marques Martins dos Santos — 15,40 valores;
6.º Lugar: Ana Almeida Costa — 14,00 valores;
7.º Lugar: Cristina Amaral da Silva — 13,90 valores;
8.º Lugar: Maria do Carmo Fonseca Barrigudo — 13,70 valores;
9.º Lugar: Andreia Filipa Oliveira de Sousa — 13,30 valores;
10.º Lugar: Elisabete dos Santos Fernandes Tavares — 12,60 valores;
11.º Lugar: Aldina Saraiva Loureiro — 11,60 valores.

Do Despacho de homologação da lista unitária de ordenação final 
pode ser interposto recurso tutelar nos termos do n.º 3, do artigo 39.º, 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

Paços do Município de Vila Nova de Paiva, aos 11 de Outubro de 
2010. — O Presidente da Câmara, Dr. José Morgado Ribeiro.

303791743 

 Edital n.º 1049/2010
Dr. José Morgado Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de Vila 

Nova de Paiva:
Faz público que, por deliberação da Assembleia Municipal de Vila 

Nova de Paiva tomada na sessão ordinária que teve lugar no dia 30 de 
Setembro de 2010, sob proposta aprovada pela Câmara Municipal em 
reunião ordinária realizada no dia 2 de Setembro de 2010, foi definiti-
vamente aprovado, após submissão a apreciação pública nos termos do 
artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, o Regulamento 
Municipal de Atribuição de Fogos de Habitação Social em Regime de 
Renda Apoiada, que se publica em Anexo.

Para constar se publica o presente Edital na 2.ª série do Diário da 
República, e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de estilo e no portal oficial do Município.

Paços do Município de Vila Nova de Paiva, aos 11 de Outubro de 
2010. — O Presidente da Câmara, Dr. José Morgado Ribeiro.

ANEXO

Regulamento Municipal de Atribuição de Fogos
de Habitação Social em Regime de Renda Apoiada

Preâmbulo
O direito à habitação é um princípio constitucionalmente consagrado 

no artigo 65.º do texto fundamental, sendo atribuição e competência dos 
municípios, nos termos da alínea i), do n.º 1.º, do artigo 13.º, conjugado 
com o artigo 24.º, da Lei n.º 159/99 de 14 de Setembro, a promoção da 
habitação social.

A habitação constitui um dos problemas para o Município de Vila 
Nova de Paiva, pretendendo a Câmara Municipal organizar a habitação 
social do município, proporcionando às famílias de menores recursos 
financeiros o acesso a um alojamento condigno.

Atendendo aos princípios de igualdade, da justiça e da legalidade 
constitucionalmente consagrados, é fundamental que as condições de 
acesso aos fogos estejam definidas com base em normas, evitando 
tratamentos preferenciais.

O regulamento municipal de atribuição de fogos de habitação so-
cial em regime de renda apoiada aprovado pelo Aviso n.º 5.698/2004 
publicado no apêndice n.º 97/2004 à 2.ª série do Diário da República 
n.º 175, de 27 de Julho de 2004, actualmente em vigor, apresenta lacunas 
procedimentais que poderiam originar interpretações casuísticas, o que 
não se coaduna com os princípios inerentes a esta matéria, justificando-
-se a sua revisão, após aturada ponderação de uma já longa experiência 
na concessão de habitação social.

Nesta conformidade, a Câmara Municipal procedeu à elaboração de 
novo regulamento de atribuição de fogos de habitação social em regime 
de renda apoiada, aprovado em projecto por deliberação tomada na reu-
nião ordinária de 17 de Junho de 2010, que foi submetido a apreciação 
pública para recolha de sugestões, nos termos e no prazo definidos no 
artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, através da 
publicação do Edital n.º 644/2010 na 2.ª série do Diário da República 
n.º 121, de 24 de Junho de 2010.

A Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva, em reunião ordinária 
realizada no dia 2 de Setembro de 2010, após decorrido o período de 

apreciação pública e procedimentos subsequentes, aprovou a versão final 
do regulamento, que submeteu à apreciação da Assembleia Municipal 
em conformidade com o disposto na alínea a), do n.º 6, do artigo 64.º, da 
designada lei das Autarquias Locais aprovada pela Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro.

Assim:
A Assembleia Municipal de Vila Nova de Paiva, em sessão ordinária 

que teve lugar no dia 30 de Setembro de 2010, nos termos do artigo 241.º 
da Constituição da República Portuguesa e no uso da competência pre-
vista na alínea a), do n.º 2, do artigo 53.º, da lei das Autarquias Locais, 
aprovou, em definitivo, o seguinte Regulamento Municipal de Atribuição 
de Fogos de Habitação Social em Regime de Renda Apoiada:

TÍTULO I
Parte geral

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo dos artigos 112.º, n.º 7, 
e 241.º da Constituição da República Portuguesa, bem como ao preceitu-
ado na alínea i) do artigo 13.º e no artigo 24.º da Lei n.º 159/99, de 14 de 
Setembro, na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º e da alínea a) do n.º 6, do 
artigo 64.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela 
Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, no disposto no Decreto -Lei n.º 767/76 
de 6 de Novembro, regulamentado pelo Decreto Regulamentar n.º 50/77, 
de 1 de Agosto, no Decreto -Lei n.º 166/93, de 7 de Maio, da Portaria 
n.º 288/83, de 17 de Março, da Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, da Lei 
n.º 53 -B/2006, de 29 de Dezembro e da Lei n.º 21/2009, de 20 de Maio.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — O presente regulamento estabelece as condições de atribuição 
de fogos de habitação social em regime de renda apoiada no Município 
de Vila Nova de Paiva.

2 — São destinatários do presente Regulamento todos os moradores 
no Município de Vila Nova de Paiva há mais de dois anos, nacionais 
ou estrangeiros, com idade igual ou superior a 18 anos que aí residam 
legalmente, em habitação inadequada à satisfação das necessidades do 
seu agregado familiar.

TÍTULO II
Da atribuição de habitação social

CAPÍTULO I

Regime geral e conceitos

Artigo 3.º
Regime de atribuição

1 — A atribuição do direito à habitação efectiva -se mediante con-
curso de classificação, em resultado da aplicação do mapa constante 
no número seguinte.

2 — A classificação dos concorrentes resulta da aplicação da pontua-
ção e coeficientes constantes no seguinte mapa: 

Variáveis/categorias Pontos Coeficiente

Regime de propriedade:
Casa própria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Casa cedida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 4
Casa arrendada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

Valor do arrendamento actual:
Em função do rendimento mensal:

< do que 15 %. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
De 16 % a 25 %  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
De 26 % a 50 %  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 5
De 51 % a 75 %  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
De 76 % a 100 %  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
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Variáveis/categorias Pontos Coeficiente

Situação do alojamento:
Em ruínas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Degradada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 10Razoável. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Boa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Condições de conforto e salubridade:
Sem esgoto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Sem água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Sem retrete . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 8
Sem banheira ou chuveiro  . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Sem electricidade   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Tipo de habitação:

Moradia unifamiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Apartamento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 12Parte de casa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Barracas ou casas abarracadas   . . . . . . . . . . . . 6

Agregado familiar:
Crianças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Adolescentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Jovens. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 12
Adultos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Idosos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Problemas no agregado familiar:
Álcool e ou drogas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

5Deficiências físicas e mentais . . . . . . . . . . . . . 3

Rendimento familiar:
Rendimento mensal per capita em função da remu-

neração mínima mensal garantida (RMMG):
< que 12,5 %. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
De 12,6 % a 20 %   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
De 20,1 % a 30 % . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
De 30,1 % a 40 %   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 12De 40,1 % a 50 %   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
De 50,1 % a 75 % . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
De 75,1 % a 100 % . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
+ de 100 % . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0

Índice de ocupação:
IO = número de pessoas/número de quartos:

< que 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0
De 2,1 a 2,9  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 10De 3 a 3,9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
≥ 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8

Tempo de residência no concelho:
Menos de 5 anos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
De 5 a 10 anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 10De 11 a 20 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
+ de 20 anos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Emprego:
Emprego estável. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Emprego precário   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Desemprego . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 8
Reformado/pensionista (com pensão mínima) 4
Reformado/pensionista . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Local de trabalho:
No concelho de Vila Nova de Paiva. . . . . . . . . 2
Nos concelhos limítrofes . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 4Noutros concelhos do distrito de Viseu . . . . . . 1
Noutra localidade   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0

 3 — Os concorrentes são classificados por ordem decrescente de 
pontos obtidos.

4 — No caso de empate entre concorrentes atender -se -á, priorita-
riamente:

1.º Condições de insalubridade da habitação;
2.º Existência de deficientes no agregado familiar;
3.º Número de crianças no agregado familiar;
4.º Menor rendimento per capita mensal;
5.º Mais tempo de residência no concelho de Vila Nova de Paiva.

Artigo 4.º
Excepções ao regime de atribuição

1 — A Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva deve excluir as 
habitações que considere necessárias e que integram todo o património 
municipal habitacional, tendo em vista a eventualidade de:

a) Situações de emergência social, designadamente, inundações, 
incêndios ou outras catástrofes de origem natural ou humana;

b) Necessidades de realojamento decorrentes de operações urbanís-
ticas, obras de interesse municipal, ou outras situações impostas pela 
legislação em vigor.

2 — A competência para accionar a atribuição de habitação referida 
nas alíneas do número anterior é do Presidente da Câmara Municipal.

Artigo 5.º
Critérios de atribuição

1 — A atribuição do direito à habitação tem por base as condições de 
habitabilidade, sócio -económicas e familiares dos agregados.

2 — Não é permitida qualquer discriminação em função do género, 
da etnia, da confissão religiosa ou da convicção política dos candidatos.

Artigo 6.º
Adequação das habitações

1 — A habitação deve ser adequada à dimensão, estrutura e carac-
terísticas do agregado familiar, de modo a evitar situações de sub ou 
sobrelotação, tendo em conta a seguinte tabela: 

Composição do agregado familiar

Tipologia de habitação

Mínimo Máximo

Uma pessoa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T0 T1
Duas pessoas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T1 T2
Três pessoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T2 T3
Quatro pessoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T2 T3
Cinco pessoas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T3 T4
≥ Seis pessoas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T3 T4

 2 — A tipologia da habitação a atribuir pode ser a imediatamente 
superior à prevista na tabela do número anterior se tal se justificar, face 
à existência, no agregado familiar, de elementos portadores de defici-
ências físicas ou mentais acentuadas e devidamente comprovadas pelas 
instituições com competências nessa matéria.

3 — Quando a dimensão do agregado familiar o justifique, podem 
ser atribuídos ao mesmo candidato duas habitações, de preferência 
contíguas.

Artigo 7.º
Agregado familiar e dependentes

1 — Para efeitos do presente Título considera -se:
a) “Agregado familiar”: o conjunto de pessoas constituído pelo reque-

rente, pelo cônjuge ou pessoa que com ele viva à mais de dois anos em 
condições análogas, designadamente em união de facto, pelos parentes 
ou afins em linha recta ou até ao terceiro grau da linha colateral, bem 
como pelas pessoas relativamente às quais, por força da lei ou de negócio 
jurídico não respeite directamente à habitação, haja obrigação de convi-
vência ou de alimentos e ainda outras pessoas que vivam em coabitação 
com o requerente, devidamente fundamentadas e comprovada.

b) “Dependente”: o elemento do agregado familiar com menos de 25 
anos que não tenha rendimentos e que, mesmo sendo maior, possua, com-
provadamente, qualquer tipo de incapacidade permanente ou seja con-
siderado inapto para o trabalho ou para angariar meios de subsistência.
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2 — Sem prejuízo do disposto na alínea b) do número anterior, só 
são considerados elementos dependentes do agregado, aqueles que 
constarem na declaração de IRS.

3 — Na falta da declaração constante no número anterior, quando a 
mesma não seja obrigatória, são considerados dependentes do agregado, 
aqueles que constem na declaração a passar pela Junta de Freguesia 
correspondente à sua área de residência.

CAPÍTULO II
Condições de acesso, critérios de selecção e atribuição

Artigo 8.º
Condições de acesso

1 — É admitida a inscrição de candidatos que reúnam as condições 
previstas no n.º 2 do artigo 2.º do presente Regulamento e ainda:

a) Residam em locais que não reúnam requisitos mínimos de segurança 
e salubridade ou em condições de sobre ocupação;

b) Nenhum elemento que compõe o agregado familiar seja proprietá-
rio, comproprietário, usufrutuário, promitente -comprador ou arrendatário 
de imóvel ou fracção habitacional em território nacional que possa 
satisfazer as respectivas necessidades habitacionais;

c) Os elementos do agregado familiar, maiores de 18 anos, não podem 
ser proprietários de lote de terreno urbanizado a nível nacional;

d) Nenhum elemento que compõe o agregado familiar pode ser ex-
-arrendatário municipal com acção de despejo, transitada em julgado ou 
ex -arrendatário que tenha abandonado um fogo municipal;

e) Nenhum dos elementos do agregado tenha beneficiado de uma 
indemnização em alternativa à atribuição de uma habitação municipal ou 
esteja a usufruir de apoios financeiros públicos para fins habitacionais;

f) O agregado familiar receba um rendimento mensal corrigido (RMC) 
per capita, igual ou inferior a 1 IAS.

2 — Para o efeito no disposto na alínea f) do número anterior, 
considera -se o seguinte:

a) RMC: é o rendimento mensal corrigido, definido na alínea d) do 
n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 166/93 de 7 de Maio;

b) IAS: corresponde ao indexante de apoios sociais criado pela Lei 
n.º 53 -B/2006, de 29 de Dezembro, e fixado nos termos da portaria 
em vigor.

3 — São causas de improcedência liminar do pedido a sua ininteligibi-
lidade, a apresentação da inscrição por quem não esteja incluso no âmbito 
subjectivo da norma referida no n.º 2 do artigo 2.º do presente regulamento 
ou quem não respeite qualquer das alíneas do n.º 1 do presente artigo.

4 — Pode ainda verificar -se a improcedência liminar do pedido quando, 
após notificação, através de carta registada com aviso de recepção, o 
candidato não entregue os documentos solicitados ou preste os esclareci-
mentos devidos dentro do prazo que lhe seja determinado pelos serviços.

5 — Os candidatos são notificados dos fundamentos da decisão de 
improcedência liminar do pedido, através de carta registada com aviso 
de recepção ou, se forem em tal número que torne inconveniente outra 
forma de notificação, através de Edital, no prazo máximo de 30 dias, 
contados sobre a recepção do pedido.

CAPÍTULO III

Procedimento
Artigo 9.º

Abertura da candidatura
1 — A Câmara Municipal, sempre que existirem habitações disponí-

veis, procede à abertura de concurso pelo prazo de 30 dias úteis.
2 — As candidaturas são apresentadas no Subsector de Acção So-

cial, saúde e Apoio ao Emigrante da Câmara Municipal de Vila Nova 
de Paiva.

3 — O concurso tem a validade de um ano, prorrogável por mais um 
ano, por deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 10.º
Instrução da candidatura

1 — A candidatura passará a ter efeitos mediante a entrega dos se-
guintes elementos:

a) Requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Vila 
Nova de Paiva, elaborado em conformidade com o modelo a fornecer 
pelos serviços;

b) Boletim de inscrição e questionário a fornecer pelos serviços;
c) Atestado da Junta de Freguesia da residência confirmando o agre-

gado familiar e o tempo de residência no Concelho;
d) Certidão emitida há menos de um mês, pelo Serviço de Finanças 

declarando se o requerente ou qualquer pessoa do agregado familiar é 
ou não proprietário de prédio urbano;

e) Última declaração de IRS/IRC e respectiva nota de liquidação, ou 
declaração de isenção;

f) Fotocópia de Bilhete de Identidade ou cartão de cidadão ou no caso 
de membros do agregado familiar que sejam menores fotocópia da cédula 
pessoal ou boletim de nascimento caso não possuam os primeiros;

g) Fotocópia dos documentos de identificação fiscal de todos os 
elementos do agregado familiar que o possuam;

h) O candidato deve comprovar a sua situação socioprofissional 
bem como dos restantes elementos do agregado familiar com mais de 
18 anos que exerçam uma actividade laboral remunerada, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos:

I — Os trabalhadores por conta de outrem devem apresentar os úl-
timos três recibos de vencimento, declaração de IRS e respectiva nota 
de liquidação;

II — Os trabalhadores por conta própria devem apresentar fotocópia 
da declaração de IRS e respectiva nota de liquidação, bem como de-
claração dos descontos efectuados emitida pelo Instituto da Segurança 
Social;

III — Reformados ou pensionistas devem apresentar declaração do 
organismo que atribui a referida pensão;

IV — Os desempregados, devem comprovar a respectiva situação 
mediante uma declaração actualizada dos descontos efectuados emitidos 
pelo ISS, I. P., bem como inscrição no centro de emprego local;

V — Os beneficiários do Rendimento Social de inserção devem 
comprovar mediante a apresentação de uma declaração emitida pelo 
organismo competente, ou na sua falta de outro documento comprovativo 
daquele rendimento;

VI — Nas situações em que se verifique a inexistência de qualquer 
fonte de rendimentos do agregado familiar deve ser apresentado um 
comprovativo da candidatura a um mecanismo de protecção social, ou 
declaração da impossibilidade.

VII — Quando existam no agregado familiar menores em idade de 
escolaridade obrigatória, deve a frequência no estabelecimento de ensino 
ser comprovada por declaração emitida por aquela.

VIII — Os deficientes (físicos e mentais) devem comprovar a refe-
rida situação mediante uma declaração médica emitida pelos serviços 
competentes;

IX — Nos casos em que se verifique que qualquer dos elementos do 
agregado familiar tem dependência crónica de alcoolismo ou toxico-
dependência, deve sempre ser apresentado comprovativo emitido pelo 
organismo competente, da frequência em programa de reabilitação.

2 — A Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva pode, a todo o 
tempo, solicitar aos candidatos esclarecimentos complementares, para 
a instrução ou actualização dos respectivos processos.

Artigo 11.º
Veracidade ou falsidade das declarações

1 — A veracidade das informações prestadas pelo candidato é aferida 
em relação à data da inscrição.

2 — As falsas declarações, quer do candidato e demais elementos do 
agregado familiar, quer de terceiros coniventes, são puníveis nos termos 
da lei penal, constituindo de igual modo fundamento bastante de exclusão 
automática da candidatura, nos termos do presente regulamento.

Artigo 12.º
Confirmação, actualização e presunção das declarações

1 — Sempre que se mostre necessário a Câmara Municipal, pode 
solicitar outros documentos necessários para a apreciação das candi-
daturas.

2 — O candidato é notificado para os apresentar, no prazo máximo 
de 10 dias úteis, através de carta registada com aviso de recepção, sob 
pena de não o fazendo a candidatura se considerar ineficaz.

3 — O prazo fixado nos termos do número anterior pode, por motivos 
devidamente justificados, ser prorrogado por uma única vez.

4 — Considera -se regularmente notificado o interessado, cuja no-
tificação enviada para o domicílio do requerente, não seja por ele re-
clamada.

5 — Os dados constantes do formulário de inscrição podem, ainda e 
a todo o tempo, ser confirmados pela Câmara Municipal de Vila Nova 
de Paiva junto de qualquer entidade pública ou privada.
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6 — Qualquer alteração surgida durante a vigência do concurso deve 
ser actualizada junto do Subsector de Acção Social, Saúde e Apoio ao 
Emigrante.

7 — Constitui presunção de que o agregado aufere rendimento supe-
rior ao declarado, quando o mesmo seja incompatível com os bens ou 
nível de vida ostentado por algum ou alguns dos seus elementos.

8 — A apreciação dos sinais exteriores de riqueza que conduzam à 
presunção referida no número anterior, efectiva -se através de relatório 
fundamentado elaborado pela Subsector de Acção Social, Saúde e Apoio 
ao Emigrante.

9 — Presume -se também que cada elemento do agregado familiar com 
mais de 18 anos, que não seja estudante, não sofra de incapacidade e não 
esteja na situação de desemprego involuntário, aufira um rendimento 
equivalente à retribuição mínima nacional garantida.

10 — As presunções referidas nos números anteriores são elidíveis, 
mediante comprovação documental por parte do candidato, a qual é 
apreciada e decidida pelo Presidente da Câmara Municipal.

CAPÍTULO IV

Classificação do pedido e afectação da habitação

Artigo 13.º
Listas provisórias e definitivas

1 — Tendo em conta as pontuações obtidas, nos termos do presente 
regulamento, a Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva delibera e 
publicita as listas provisórias de candidatos.

2 — Os candidatos, na sua qualidade de interessados, podem, nos ter-
mos do n.º 2 do artigo 100.º do Código de Procedimento Administrativo, 
exercer por escrito o seu direito de serem ouvidos quanto ao procedi-
mento, designadamente reclamando da pontuação que lhes foi atribuída, 
no prazo de 15 dias úteis contados da data de afixação das listas.

3 — Consideram -se interessados, para efeitos do presente artigo, 
todos os candidatos que tenham apresentado um pedido que não tenha 
sido considerado liminarmente improcedente nos termos do presente 
regulamento.

4 — A reclamação deve ser remetida por escrito ao Presidente da 
Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva, sendo obrigatória a emissão 
de recibo por parte dos serviços da autarquia.

5 — A deliberação da Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva é 
proferida no prazo de 15 dias úteis, findo o prazo dado para período 
de reclamações.

6 — Após análise das questões levantadas em sede de audiência dos 
interessados, a proposta da lista definitiva é homologada e publicitada 
pelo Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva.

7 — As competências referidas nos n.os 1 e 5 do presente artigo são 
susceptíveis de delegação no Presidente da Câmara Municipal e de 
subdelegação nos vereadores.

Artigo 14.º
Gestão da lista

1 — É criada uma lista composta pelos pedidos classificados e ho-
mologados, que é utilizada para a afectação das habitações de acordo 
com o posicionamento existente, sempre que se verifique a existência 
de uma habitação devoluta, com condições de habitabilidade, apta à 
atribuição imediata.

2 — A lista referida no número anterior é composta pelos pedidos, 
respectiva classificação, por ordem decrescente conforme a aplicação da 
matriz, e indicação das tipologias adequadas a cada agregado familiar.

Artigo 15.º
Procedimento para atribuição das habitações

1 — Sem prejuízo do disposto na lei e no presente regulamento os 
procedimentos para atribuição das habitações são os previstos no pre-
sente artigo:

a) A atribuição das habitações é feita pela ordem constante da lista e 
de acordo com as habitações disponíveis e adequadas;

b) Aquando da atribuição simultânea de vários fogos, a localização 
será sorteada.

c) Os candidatos são convocados através de carta registada com aviso 
de recepção para comparecerem nos serviços da Câmara Municipal 
de Vila Nova de Paiva, no dia e hora por esta designada onde lhes é 
comunicada a habitação atribuída ou para se proceder ao sorteio da 
sua atribuição.

Artigo 16.º

Exclusão

1 — Sem prejuízo dos casos de improcedência liminar, são ainda 
excluídos da lista dos candidatos seleccionados:

a) Os que, salvo justo impedimento, não compareçam no acto de 
sorteio e atribuição de habitações;

b) Os que recusem a ocupação da habitação atribuída ou que não a 
vão ocupar no prazo que lhes for estipulado, o qual nunca será superior 
a 1 mês;

c) Os que não aceitem ocupar nenhuma das habitações disponíveis;
d) Os que dolosamente prestem declarações falsas ou inexactas ou 

usem de qualquer meio fraudulento para formular a sua candidatura, 
sendo tal verificado após a homologação da lista.

2 — A recusa constante da primeira parte da alínea b) só se con-
sidera fundamentada, não constituindo causa de exclusão, quando 
não existam condições de acessibilidade ao fogo, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 163/2006, de 8 de Agosto, e algum dos elementos do 
agregado familiar tenha uma situação de deficiência ou mobilidade 
condicionada.

3 — A exclusão referida na alínea d) do número anterior não preclude 
a acção penal que ao caso possa caber.

4 — Os candidatos excluídos nos termos do n.º 1 ficam inibidos de 
nova inscrição, quer nessa qualidade, quer na de membro de agregado 
familiar concorrente, pelo período de dois anos.

5 — Em caso de exclusão, de deserção ou de desistência o candidato 
é substituído pelo seguinte na lista.

CAPÍTULO V

Formalização da aceitação

Artigo 17.º

Contrato

1 — A formalização da aceitação do fogo é efectuada por contrato de 
arrendamento, escrito e assinado perante o Oficial Público da Câmara 
Municipal de Vila Nova de Paiva.

2 — O contrato é assinado em duplicado ficando um exemplar com 
cada uma das partes.

3 — À data de celebração do contrato o interessado deve cumprir 
todas as condições de acesso.

4 — Do contrato constam, pelo menos, os seguintes elementos:

a) A identificação de quem representa o Município de Vila Nova de 
Paiva no acto e em que qualidade;

b) A identidade do arrendatário, incluindo naturalidade, data de nas-
cimento, estado civil e a composição do agregado familiar;

c) A menção do fim habitacional a que a fracção de destina;
d) O valor da renda;
e) A fórmula de cálculo da renda;
f) O prazo de arrendamento;
g) A menção expressa às causas de resolução do contrato;
h) A menção expressa de que o arrendatário toma conhecimento do 

teor do Regulamento Municipal de Utilização das Habitações Sociais do 
Município de Vila Nova de Paiva, aprovado pelo Aviso n.º 6.122/2005 
publicado no apêndice n.º 120/2005 à 2.ª série do Diário da República 
n.º 168, de 1 de Setembro de 2005, e que se compromete ao seu cum-
primento;

i) A data de celebração.

5 — Quando em função da fórmula a aplicar o valor da renda não 
corresponda a uma quantia certa em euros, a mesma é, nos termos da lei, 
arredondada para a unidade de euro imediatamente superior.

6 — As alterações ao contrato subsequentes à sua celebração, são 
formalizadas por adendas ao mesmo.

Artigo 18.º

Prazo do arrendamento

Os contratos de arrendamento têm a duração de 2 anos, considerando-
-se automaticamente renovados no seu termo por períodos de um ano, 
até ao máximo de 25 anos.
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TÍTULO IV
Disposições finas

Artigo 19.º
Interpretação e preenchimento de lacunas

Sem prejuízo da legislação aplicável, a interpretação e os casos omis-
sos ao presente Regulamento são resolvidos mediante deliberação da 
Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva.

Artigo 20.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento é revogado o 
Regulamento Municipal de Atribuição de Habitação Social em Regime 
de Renda Apoiada aprovado pelo Aviso n.º 5.698/2004 publicado no 
apêndice n.º 97/2004 à 2.ª série do Diário da República n.º 175, de 27 
de Julho de 2004, e todas as disposições e procedimentos que contrariem 
o disposto no presente regulamento.

Artigo 21.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no prazo de 15 dias após a 
data da sua publicação na 2.ª série do Diário da República.

303799066 

 FREGUESIA DE AMORA

Aviso n.º 21436/2010

Contratação por tempo indeterminado
Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, torna-se público que na sequência 
de procedimento concursal comum para dois lugares de Assistente Téc-
nico, cujo aviso de abertura n.º 6151/2010 foi publicado no Diário da 
República 2.ª série n.º 58 de 25 de Março, foram celebrados contratos 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com início a 
07 de Outubro de 2010, com as trabalhadoras abaixo indicadas.

Inês Domingos Pinto Paiva, carreira/categoria Assistente Técnico, 
posição remuneratória 3.ª e nível remuneratório 8, remuneração mensal 
ilíquida de 837,60 €;

Vera Lúcia dos Santos Rodrgues Palaio, carreira/categoria Assistente 
Técnico, posição remuneratória 2.ª e nível remuneratório 7, remuneração 
mensal ilíquida de 789,54 €;

Amora, 19 de Outubro de 2010. — A Presidente, Maria Odete dos 
Santos Pires Gonçalves.

303825625 

 FREGUESIA DE BARÃO DE SÃO JOÃO

Aviso n.º 21437/2010

Procedimento concursal comum para contratação
em regime de funções públicas a termo resolutivo certo

de 1 assistente operacional

Publicação da Lista Unitária de Ordenação Final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 

de Janeiro, torna-se pública a lista unitária de ordenação final, a seguir 
discriminada, dos candidatos aprovados ao procedimento concursal 
comum para a contratação em regime de funções públicas a termo reso-
lutivo certo de 1 Assistente Operacional, área de Cantoneiro de Limpeza, 
aberto pelo Aviso n.º 12046/2010, publicado na 2.ª Série do Diário da 
República n.º 115, de 16 de Junho de 2010, a qual foi homologada por 
deliberação da Junta de Freguesia de 15 de Outubro de 2010.

Candidatos Aprovados:

André António Ribeiro Gonçalves — 12,44 valores

Candidatos Excluídos:
Não houve
Barão de S. João, 18 de Outubro de 2010. — O Presidente da Junta, 

José de Jesus Figueiras Gomes.
303822685 

 FREGUESIA DE MEADELA

Aviso n.º 21438/2010
Manuel Américo Matos Carvalhido, Presidente da Junta de Freguesia 

de Meadela:
Para os efeitos previstos na Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, 

conjugado com a Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, torna público 
que esta Junta de Freguesia celebrou contratos de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, pelo período de 1 (um) ano, a tempo 
parcial, ao abrigo da alínea g) do n.º 1 do artigo 93.º da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, com Teresa Maria da Cruz Brito, Rosa da Conceição 
Moreira Passos Morgado, Joana Filipa Antunes Sousa, Alda Maria Dias 
Barros Sousa Rosa, Maria Cristina Pereira Cruz Soares, Alexandrina 
Jesus Fernandes Gonçalves Viana, Maria de Lurdes Gonçalves Valdrez 
e Madalena Fátima Morais Faria Silva, com a categoria Assistente 
Operacional — Auxiliares de Serviços Gerais, a tempo parcial, com 
vencimento correspondente ao montante de €237,50, ambos, com efeitos 
ao dia 02 de Novembro de 2010.

Freguesia da Meadela, 18 de Outubro de 2010. — O Presidente da 
Junta da Meadela, Manuel Américo Matos Carvalhido.

303821372 

 FREGUESIA DE MONTARGIL

Aviso n.º 21439/2010

Procedimento concursal comum para constituição de relação ju-
rídica de emprego público por tempo indeterminado, para pre-
enchimento de um posto de trabalho na carreira e categoria 
de Assistente técnico e de dois postos de trabalho na carreira e 
categoria de Assistente operacional, do mapa de pessoal da Junta 
de Freguesia de Montargil.
1 — Para os efeitos do n.º 2, do artigo 6.º, e do artigo 50.º da Lei 

n.º 12-A/2008, de 27/02 (LVCR), conjugada com a Portaria 83-A/2009, 
de 22/01 (PC), e dado não existir ainda reserva de recrutamento cons-
tituída junto a DGAEP (enquanto ECCRC), torna-se público que, por 
deliberação da Junta de Freguesia de Montargil, de 30 de Julho de 
2010, se encontra aberto pelo período de 10 dias úteis, a contar da data 
de publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum, para preenchimento de um posto de trabalho, pre-
visto e não ocupado, da carreira e categoria de assistente técnico e dois 
postos de trabalho previstos e não ocupados, da carreira e categoria de 
assistente operacional, do mapa de pessoal da Junta de Freguesia de 
Montargil, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

Ref. A) Um posto de trabalho de Assistente Técnico de funções cor-
respondentes ao respectivo conteúdo funcional, com a Categoria de 
Assistente Técnico, da carreira de Assistente Técnico.

Ref. B) Um posto de trabalho de Assistente Operacional de funções 
correspondentes ao respectivo conteúdo funcional, com a Categoria de 
Assistente Operacional, da Carreira de Assistente Operacional (Motorista 
de pesados de passageiros).

Ref. C) Um posto de trabalho de Assistente Operacional de funções 
correspondentes ao respectivo conteúdo funcional, com a Categoria de 
Assistente Operacional, da Carreira de Assistente Operacional.

2 — Local de trabalho — Freguesia de Montargil.
3 — Caracterização dos postos de trabalho: Ref. A) As funções a 

exercer são de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, 
com base em directivas definidas e instruções gerais dos dirigentes e 
chefias; Ref. B) As funções a exercer são de natureza funcional, nome-
adamente a condução de viaturas de transportes escolares e outras; Ref. 
C) As funções a exercer são de natureza funcional, nomeadamente na 
vigilância, manutenção e protecção de zonas de caça municipais.

4 — Posicionamento remuneratório: será objecto de negociação en-
tre o trabalhador e a Junta de Freguesia, de acordo com o disposto no 
artigo 55.º da LVCR.




